
Programa de Assistência à Saúde Suplementar 
(PASS) 

Recadastramento anual  

Regulamentação: 

Ato TRT7 nº  248/2024 Dispõe sobre o Programa de Assistência à Saúde Suplementar (PASS) 

Ato TRT7 nº 125/2019 Dispõe sobre o instituto da dependência econômica para fins de inclusão de 
dependentes no PASS 

Previsão legal para o recadastramento 

Ato TRT7 nº  248/2024 

… 

Art. 9º O(A) beneficiário(a) titular é responsável pela atualização dos seus dados cadastrais e de 
seus(suas) dependentes junto à unidade competente, devendo comunicar, no prazo de 30 (trinta) 
dias da ocorrência, qualquer fato que implique a perda ou alteração da condição de beneficiário(a).  

§ 1º Sem prejuízo da obrigação prevista no caput, anualmente a Secretaria de Gestão de Pessoas 
editará Portaria para o fim de regulamentar o procedimento de recadastramento de 
beneficiários(as) dependentes do Plano de Assistência à Saúde Suplementar, para 
verificação da manutenção dos requisitos à condição, em especial a comprovação de 
dependência econômica para o(a) titular. 

 § 2º Os(As) beneficiários dependentes do PASS que não sejam recadastrados ou não atendam aos 
requisitos para tanto serão excluídos do programa. 

Contextualização 

O PASS consiste no ressarcimento do valor despendido, total ou parcialmente, pelos titulares ou 
seus dependentes, com pagamento de planos privados de saúde, inclusive odontológico, sob a 
forma de auxílio médico-hospitalar. 

Podem ser incluídos como beneficiários titulares no PASS: 

●​ Magistrado ativo e inativo; 

https://www.trt7.jus.br/files/atos_normativos/atos_presidencia/2024/ATO%20PRESI%20248-2024.pdf
https://www.trt7.jus.br/files/atos_normativos/atos_presidencia/2019/consolidadoBDATOPRESI125-2019.pdf


●​ Servidor ativo e inativo; 
●​ Pensionista (vedada a inscrição de dependentes). 

Podem ser incluídos como beneficiários dependentes no PASS:  

●​ Cônjuge ou companheiro com relação estável reconhecida; 
●​ Filho que atenda a um dos seguintes requisitos:  

○​ a) menor de 21 anos; 
○​  b) inválido ou incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 

●​ Enteado que se enquadre nas hipóteses previstas para o filho, comprovada a dependência 
econômica; 

●​ Filhos e enteados que sejam maiores de 21 anos e até 24 anos que estejam cursando 
ensino superior ou escola técnica de segundo grau, comprovada a dependência econômica; 

●​ Menor de 18 anos, tutelado ou sob guarda, desde que comprovada dependência 
econômica; 

●​ Irmão(ã), sem arrimo dos pais, até 18 anos, desde que o beneficiário titular detenha sua 
guarda judicial, ou de qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente para o 
trabalho, sob tutela ou curatela; 

●​ Mãe ou pai, desde que comprovada a dependência econômica. 

A documentação necessária à comprovação da dependência econômica se encontra no anexo do 
ATO TRT7 Nº 125/2019. 

Perda de prazo 

A perda do prazo regulamentar para o recadastramento anual implicará na suspensão do(s) 
dependente(s) no programa, devendo o titular protocolar Proad específico solicitando o 
restabelecimento do benefício. 

Quantitativos de beneficiários  

Os quantitativos de titulares e dependentes do PASS são os seguintes: 

https://www.trt7.jus.br/files/atos_normativos/atos_presidencia/2019/BD_ATO_PRESI_125-2019.pdf


 

ACESSANDO E PREENCHENDO O FORMULÁRIO ELETRÔNICO: 
 
O recadastramento do PASS foi desenvolvido exclusivamente em formulário eletrônico. Desta 
forma, caso o inativo ou o pensionista não possua as credenciais para acesso à extranet do 
Tribunal ou se elas estiverem bloqueadas, deverá se dirigir à Central de Atendimento da SETIC 
através dos seguintes contatos: 

●​ Telefone: 85 2018-1919 
●​ WhatsApp: 85 2018-1919 
●​ E-mail: centraldeservicos@trt7.jus.br 

Para acessar o sistema, dirija-se ao Portal de serviços na extranet/intranet e utilize a credencial 
de rede (titulares ativos) ou a credencial fornecida pela Central de Serviços de TIC (titulares 
inativos e pensionistas): 
 

https://wa.me/+558520181919


 
 
 
Em seguida, o sistema exibirá o link para o Recadastramento do exercício correspondente. 
Clique no link e inicie o recadastramento pelos dados do titular, conforme abaixo: 
 
PARTE 1: INFORMAÇÕES DO TITULAR 
 

 
 
Pergunta 1: A titularidade do plano de saúde cadastrado no Programa de Assistência à 
Saúde Suplementar do TRT7 é de quem? 
 
Orientação: Informe se a titularidade do plano é sua ou de outro familiar. A titularidade pode 
ser de terceiros nos casos de comprovação da despesa através de recibo. 
 



Pergunta 2: É servidor(a) de outro órgão público ou possui vínculo com entidade da 
Administração Pública Indireta (autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista 
ou fundação pública)? 
 
Orientação: Questão dirigida ao(à) magistrado(a), ao(à) servidor(a) ou ao(à) pensionista que 

responde ao formulário; caso a resposta seja positiva, informar o órgão ou a empresa 
pública, selecionando um nome constante da tabela ou clicando na caixa de diálogo logo 
abaixo do campo e digitando o nome da entidade, caso ele não conste da tabela. 
 

 
 
Pergunta 3: Possui deficiência? 
 
Orientação: Informar se possui ou não. Não há necessidade de comprovação durante o 
recadastramento. Caso a resposta seja positiva, a Secretaria de Saúde será informada e 
adotará as providências que julgar necessárias.  
 
Pergunta 4: Possui doença grave prevista em lei? 
 
Orientação: Informar se possui ou não. Não há necessidade de comprovação durante o 
recadastramento. Caso a resposta seja positiva, a Secretaria de Saúde será informada e 
adotará as providências que julgar necessárias. Para consultar o rol de doenças 
especificadas em lei, basta clicar no link ao lado da pergunta, conforme destaque abaixo: 

 



 
 
Pergunta 5: O reembolso do auxílio-saúde é realizado através de recibo entregue na 
Secretaria de Saúde do TRT-7? 
 

 
 
SUGESTÃO: Caso positivo, informar o Plano de saúde e/ou odontológico selecionando um 
nome constante da tabela ou clicando na caixa de diálogo logo abaixo do campo, digitando o 
nome da entidade se ela não conste na tabela. 
 

 
 



 
 

 
 
Ao terminar o preenchimento, clique no botão SALVAR e inicie o recadastramento do(s) seu(s) 
dependente(s): 
 
 
PARTE 2: INFORMAÇÕES DO(S) DEPENDENTE(S): 
 
O formulário exibe os dados cadastrados no Sistema de Gestão de Pessoas - SIGEP-JT 
preenchidos por ocasião da inclusão do(s) dependente(s) no programa e deverão ser 
corrigidos ou inseridos, caso necessário.  
 
As regras basicamente são essas: 
 

-​ Os dados pessoais sensíveis, tais como: nome do familiar, CPF, data de nascimento, 
naturalidade, nome do pai/mãe, estado civil, raça/cor, CEP, logradouro, número, 
bairro, município, país, telefone, deficiência, invalidez e doença grave são de 
preenchimento obrigatório. Para alterar esses dados, clique na opção logo 
abaixo do campo. 

 
-​  

 
-​ Caso o recadastrando altere algum dado a seguir, o sistema exigirá um documento 

comprobatório, que poderá ser a certidão de nascimento, casamento ou a 
identidade. São eles: nome do familiar, CPF e data de nascimento. A inclusão no 



formulário dos documentos mencionados deverá ser feita através de upload e é 
obrigatória. 
 

 

 
 
 

 
 

Pergunta 1: Possui deficiência? 
 
Orientação: Informar se possui ou não. Não há necessidade de comprovação durante o 
recadastramento. Caso a resposta seja positiva, a Secretaria de Saúde será informada e 
adotará as providências que julgar necessárias.  
 
Pergunta 2: Pessoa inválida? 
 
Orientação: Informar se possui ou não. Não há necessidade de comprovação durante o 
recadastramento. Caso a resposta seja positiva, a Secretaria de Saúde será informada e 
adotará as providências que julgar necessárias.  
 
 
Pergunta 3: Possui doença grave prevista em lei? 
 
Orientação: Informar se possui ou não. Não há necessidade de comprovação durante o 
recadastramento. Caso a resposta seja positiva, a Secretaria de Saúde será informada e 
adotará as providências que julgar necessárias. Para consultar o rol de doenças 



especificadas em lei, basta clicar no link ao lado da pergunta, conforme destaque abaixo:  
 

 
 
 

Pergunta 4: O reembolso do auxílio-saúde do dependente cadastrado é realizado através 
de recibo entregue na Secretaria de Saúde do TRT-7? 
 
Orientação: Em caso positivo, informar o Plano de saúde e/ou odontológico selecionando 
um nome constante da tabela ou clicando na caixa logo abaixo do campo, digitando o nome 
da entidade, caso não conste na tabela. 

 
 

 
Pergunta 5: O beneficiário permanece como dependente econômico para fins de 
recebimento do Auxílio-saúde reembolsado pelo Tribunal? 
 
Orientação 1: em caso negativo, informe a data em que se deu a causa da cessação da 
dependência e o motivo da não continuidade. 

 
Orientação 2: em caso positivo, confirme ou altere o vínculo atual com o seu dependente, 
selecionando um dos itens da tabela; 

 



 
 

Orientação 3: De acordo com o tipo de vínculo de dependência selecionado, o formulário 
se comportará de forma diferente, conforme abaixo: 

 
- Se o dependente for filho, menor sob guarda ou enteado e for emancipado, deverá ser 
informado como se deu a emancipação, selecionando uma das opções da tabela e a data da 
emancipação.  
- Deverá ser informado ainda se o filho, menor sob guarda ou enteado, aufere pensão de 
terceiros e em caso positivo, informar a partir de qual data o recebimento se deu. 

 

 
 
 

-​ Para os demais tipos de dependência, deverá ser informado apenas se o 
dependente aufere pensão de terceiros e em caso positivo, informar a partir de qual data 
o recebimento se deu. 



 
 

-​ Havendo alteração do vínculo familiar, o formulário exigirá a anexação de 
documento comprobatório da nova situação, que poderá ser a certidão de nascimento, o 
CPF, a certidão de casamento, a identidade, a declaração do imposto de renda, a decisão 
judicial no caso de tutelado ou menor sob guarda ou a comprovação de reconhecimento de 
união estável. 

 
-​ Para consultar quais familiares podem ser considerados dependentes econômicos, 
basta clicar no link em azul disponibilizado no item 3 do formulário. 

 

 
 

 
Pergunta 6: Dependente é servidor de outro órgão público ou possui vínculo com 
entidade da administração pública indireta (autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou fundação pública)? 
 
Orientação 1: Caso positivo, deverá ser informado a qual órgão ou empresa pública ele se 
encontra vinculado. 
 
Orientação 2: Se o órgão/entidade não for encontrado na tabela apresentada, basta clicar 
abaixo do campo correspondente e digitar manualmente o nome; 

 
 



 

 
 
 
Pergunta 7: Recebe auxílio-saúde pelo órgão ou entidade indicado no item anterior? 
 
Orientação 1: Caso positivo, informar a data que o dependente passou a receber o 
auxílio-saúde ou benefício semelhante; 
 
Orientação 2: Caso negativo, será necessário anexar ao formulário, documento 
comprobatório do não recebimento do benefício pelo órgão do dependente. 

 
Orientação 3: Havendo dificuldade para obter a declaração no prazo estabelecido para o 
recadastramento, será admitida a inclusão do contracheque atual do dependente. 
 

 
 



 
 
 
Orientação 4: O formulário disponibiliza ainda, um campo texto para que o recadastrando 
possa prestar informações adicionais: 
 

 
 

Orientação final: após declarar que todos os dados informados são verídicos,  clique 
no botão SALVAR, localizado na parte final do formulário, leia a mensagem intitulada 
ATENÇÃO. Em seguida, será necessário clicar no botão CONFIRMAR e neste momento o 
sistema verificará se todos os dados e documentos comprobatórios foram preenchidos e 
anexados. Caso não tenham sido, serão exibidas mensagens de erro na cor vermelha na 
parte superior do formulário, indicando as inconsistências que devem ser sanadas. 

 
 

O envio do formulário somente será possível com o preenchimento completo dos 
dados e após fazê-lo, um recibo será gerado automaticamente. 

 



 
 
 

 
 

-​ Para tirar dúvidas ou solicitar esclarecimentos sobre o preenchimento: 
●​ E-mail: recadastramentopass@trt7.jus.br 
●​ Telefone: (85) 3388-9466 (magistrados) 
●​ Telefone: (85) 3388-9463 (magistrados e servidores inativos) 
●​ Telefone: (85) 3388-9462/9464/9239 (servidores ativos) 
●​ Telefone: (85) 3388-9406 (Secretaria de Saúde) 

 

 
-​ Para solucionar problemas de acesso ao formulário ou falhas no sistema: 

○​ E-mail: centraldeservicos@trt7.jus.br 
○​ Telefone: 85 2018-1919 
○​ WhatsApp: 85 2018-1919 
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